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SETOR DE  LI:CITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OPO1-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

__-PRÉiéiJ_ÜRÀ-MUNICIPAL I)E VALENTE  -  ESTADO  DA  BAHIA -  CONTRATO  NO  IO9/2O2O

Contrato  que  entre  si  fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-5l   com   sede   na?raça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.89O-000,   representado   neste   ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal   Warcos  Adr/'ano  de
O//'ve/'ra AraLíJo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO 3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente:Ba,    CEP:    4889O-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE e,  do  outro  lado  a  empresa  RENILDO  LOPES ARAuJO  -  ME,  estabelecida  na  Rua Tomas
Edson,    nO    130,    Bairro:    Centro,    Cidade:    Valente    -    BA,.CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO

O1.'91().394/0001-88,   através   do  seu   representante   legal   o   SrO   Robson   c/a   Cun^a  Aratíjo,   portador  da
Carteira  de  ldentidade  nO  11.168,424-24,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  O11.737,885-22,  denominada
CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -.   SRP    NO    O8-016/2019    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  206/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

CLÁÚSULA  P_RÍMEIRA -  óBJETO.
1.1  -  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  baterias  automotivas  para  manutenção  da  frota  de
veículos  e  motocicletas  de  diversas  Secretarias  deste  Município.

/
PARÁGRAFO   ÚNICO   -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem   o
Edital  do  Pregão  Presenc.ial  -  SRP  nO  O8-016/2019  e  seus  Anexc)s,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nO  206/2O19.

CLÁuSULA  SEGuNDA -  PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO
2.1-   O   Contrato   terá   vigência   õté   31   de   Dezemi)ro   de   2O2O   contada   a   partir   dê   súa_  as:_inatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  adltlvc)s,  até  o
limite  de  60   meses,   após  a  veriflcação   da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração   na
cc)ntinuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

•CLÁUSuLA tÉRCEIRA -  bO  PREçO  E  FO[lMA  DE PAGÁMENTO

:.1   -_O   preço   estmado   -a   ser   pago   a   Contratada   é   d::    R$   6"8O,OO   (sess:nta   e   um   mil
quatrocentos  e  oitenta  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota'Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser.regularizada   pelo
Contratado    e    esteja'  devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descrimnar os  percentuais  das  despesas  referentes a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida. em  instituição  financeira  idêmca  ao  do
CO NTRATA NTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados compreendem  todos  os  custos  de execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSULA QUARTA  -  DA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
4.1  -  As despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

uNIDADE     ORÇAMENTARIA:     O6O8    -    SECRETARIA     MUN.     DE    INFRA     ESTRUTURA,     OBRAS
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PuBLICOS
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PROJETO/ATIV.:   2047   -   MANUTE.NÇÃO   DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA   MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTuRA,

TRANSPORTE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RE.CURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.00 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDAl)E  ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FuNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

f-LEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  14 -  TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.10.00  FuNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL E  SERVIçOS  TÍCNICOS
PROJETO/ATIV. :   2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA  -  IGDBF
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

FONTE:  29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  08.00.OO  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:   2O52  -  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SEC.   MUN.  DE  DESENV.   ECONÔMICO,

TuRISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECU[`SOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.O1  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.10.OO  FuNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2068  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   29  -  TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O2.O2.OO SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV.:  2003  -  MANUTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E  VICE-PREFEITO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  0404  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:  2014  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:   15  -  TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE
FONTE:   19  -  TF\ANSFE[`ÊNCIA  FuNDEB  40O/o

FONTE:   22  -  TRANSFERÍNCIA  DE  CONVÊNIO/EDuCAÇÃO
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FONTE:  O1  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O507  -  FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PR.OJETO/ATIW  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  O2  -  R.ECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

CLÁUSuLA  QUINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATANTE
5.1  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condlções  estipuladas  por força  deste  lnstrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devidc),   nc)   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertlnentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  tc)das  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁUSULA SEXTA -  I)AS  OBRIGAçõES  DA CONTRATADA.
õ.1  -  õb:ervar fi_elmente  as  clá_usulas  e  condições  e:tipuladas  pc)r força  deste  lnstrumento.
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  aínda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estjpulado  neste  contrato,
6.4  -   Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,

CLÁUSULA SÉT"A -  DAS SANçõES  PARA  O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.
7.i   _-    Serãa_observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Le_i  _Fede_ral    8.é66/93,    no_Taso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁlJSuLA  OITAVA -  DA RESCISÃO
8,1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrument(),  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  admnistrativa,  amigável  ou judicial,  observadas  as
sltuações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admínistração,
conforme  a  legislação  aplicável.

dLÁu_S_uLÁ  NóNÃ_=_ bÃ__ FISCALIZAçÃO
9.i_  -   Tados   a_s__p_roautos/:ervri;os   obJ.eto   desta   licitação   serãc)   fiscalizados   péi=_ PrefeÍÍiu_ra,_  atra_vés   de

prepostos  credenciados  J'unto  a  empresa,   obrigar\do-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/servíços   e   tudo   facilitar   para   que   a   físcalização   possa
exercer  integralmente  a   sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos   ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por   escrito.

Quando    por    necessidade    ou    conveniêncía    do    serviço,    houvei   entendimentos   verbais,    estes   serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplícar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquertempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fisca!lzação  da  prefeitura  observar que  os  métodos  cle trabalho  da  empresa
são  ínefícientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhc)s,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
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eflciência  e  qualidacle  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviçc)s.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  c"  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  contrc)le  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a   cc)ntratada   intensificasse  a   execução   dos  trabalhos,   inclusive  em   horário   extraordinário,   a  fím  cle
garantir  a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fjscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade

e  correta  execução  dos  servíços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  ínstruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dos seMços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verifícadas  durante  a
execução  dos  trabalhos.
9.7   -   Competirá   ao   Cc)ntratante   proceder  ao   acompanhamento   da   execução   do   contrato,   na   forma   do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comssão  deslgnados,  primordialmente:
a)   anotar,    em    registro    próprlo,    as   c)corrências   relativas   à    execuçãc)   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

quando for  o  caso;
c)   dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   execução  que  possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescísão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da    contratada,    a    verificação    da    execução   já    realizada,    em'itíndo    a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer  de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pel()  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrjgações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na

licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações  trabamstas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata   retírada,   de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,   cuja   permanência
seJ.a   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação   fisca!izadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisciuer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer  outra  que  tal  fato  lmponha;
J.)  solicitarda  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não   eximirá  à  contratada  de
total  responsab"idade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSÚ-I.Á  bÉCIMA _-  DO  [lEAJUSTE,  DOS AC[LÉSCIMOS  E SUPRESSõES
10_.I_=Os   preços   poderió_ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme  variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  cc)ntratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou   supressões  que  se  fízerem   nec:essárias,   no   montante   de  até   25%   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   lnicial    atualizado    do    Contrato,    de    acordo    com    os    parágrafos    primeiro    e    segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nC,  8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou   supressão   poderá  exceder  os  limites
estabelecídos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  cle  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes.

CLÁUSuLA DÉC"A PRIMEIRA - DAS DISPOSIçÕES  FINAIS
ii:r-_OstríbJtos  que  seJ.am  devidos  em  decc)rren_cia  d"eta  ou  indlreta  da- 'e_xecuçã_o__aos  se_iviço;,  serãó
da  exclusiva  responsab"idade  da  Contratada.
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11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  cc)uber,

CLÁUSULA DÉC"A SEGuN_DA  -  DA SUBCONTRATAçÃO
12.1 --_A_éontratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DóS CASOS  OMISSOS  ,
13.1  -  A  execução   deste  Contrato,   bem   como   os  casos   nele  omíssos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
contratuais  e   pelos   preceitos  de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os   princípíos  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA -  DO  FORO
i4._i  -  As  parté;  eregem   o  foro  a_a   Comar:a   de  Valente  -   Bahla,  com   renúncia   de  qualquer  outro,   por

mais   privilegiado    que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas    que   surgirem    na    execução    do    presente
lnstrumento.
i4.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,   para  todc)s  c)s  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depols  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vaÍ

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumprÍ-Io.

Valente-Bahia,  10  de  abril  de  2020.

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           RENILDOLOPESARAuJO-ME
BAHIA.

Praça  Getúlío  Vargas,  nO  O1/  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

ANEXO I AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fomecímento  de  baterias  automotivas  para  manutenção  da  frota
de  veículos  e  motocicletas  de  diversas  Secretarias  deste  Município.

DA  DOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
UN`IDADE    ORÇAMENTARIA:     0608    -    SECRETARIA    MUN.     DE     INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPORTE  E SERVIçOS  PuBLICOS
PROJETO/ATIV. :   2047   -   MANUTENÇÃO   DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  INFRA[.STRuTuRA,
TRANspoRTE  E sERvrços  pÚBLlcos
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O7.00  FuNDO  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANuTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.00  FuNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENçÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV. :  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍLIA -  IGDBF
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O8.OO.OO  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TuR,  AGRI,  E  M.AMBIENTE
PROJETO/ATIV.:  2052  -  MANuTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA SEC.  MUN.  DE  DESENV.  ECONôMICO,

TuRISMO/  AGRICuLTURA  E  MEIO  AMBIENTE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV. :  2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  O1  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAçÃO

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2()68  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA INFÂNCIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   29  -  TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O2.O2.OO  SECRETARIA MuNICIPAL DE  GOVERNO  E  GESTÃO
PROJETO/ATIV.:  2003  -  MANUTENÇÃO  DOS  GABINETES  DO  PREFEITO  E VICE-PREFEITO
ELEMENTC)  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ÓRDINARIO

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Ceíitro,  V

;/>- Ìc--       -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04O4 -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:  2014  -  MANUTENÇÃO  DAS  AçõES  DO  TRANSPORTE  ESCOLAR
ELEMENTO  DE  DESPESA..   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:   15  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

FONTE:   19  -  TRANSFERÊNCIA  FUNDEB  40%

FONTE:   22  -  TRANSFERÊNCIA  DE  CONVÊNIO/EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃC)

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O507  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E ALTA  COMPLEXIDADE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  O2  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DOS  PRODuTOS VALO RuNIT. VALO RTOTAL

01 26 uNID
BATERIA     AuTOMOTIVA     60A/      COM      18     MESES      DEGARANTIA

R$  33O/00 R$  8.580,00

02 l6 UNID
BATERIA     AuTOMOllVA     70A,     COM     18     MESES     DEGARANllA

R$  390,00 R$  6.240,00

03 23 uNID
BATERIA     AUTOMOITVA     90A/     COM     í8     MESES     DEGARANTIA

R$  490,00 R$  11.270,00

04 16 UNID
BATERIA    AuTOMOIIVA     100A,     COM     18     MESES     DEGARANTrA

R$ 570,00 R$  9.120,OO

05 31 UNID
BAT[.RIA     AuTOMOTIVA     150A,     COM     18     MESES     DEGARANTIA

R$ 780,00 R$  24.180,00

06 19 UNID
BATERIA   MOTO    5AH    12   VOLTS,    COM   O6   MESES    DEGARANllA

R$  110,00 R$  2.090,00

PREçO TOTAL RS 61.480,00

ValorTotal:  R$ 61.480,00  (sessenta  e  um  mil quatrocentos e oitenta  reais).

Valente-Bahia,  10  de  abril  de  2020.

CONTRATANTE: FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA           RENILDO  LOPESARAUJO-ME
BAHIA.

refeito •..',..'...;/i,           i.....           ;

Testamim(híHs.                                           ///Z,i....,-.Nr..^iN-~!rlí,-í.;A+_í-r±..i}

Nome    M     #ff     M_,
r:pF/P!Í3..    ÇfflW l /g-t/

!       `.     Fj=C>``f,.±(   '`"CPF/RG:

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



3 1 /03/2020

O

ffi#                cARDEAPsUiBR:[:AAc:oENDAEL:ATlpVEAs:oOABJ:R:Dl]LcA

NfA:TEii;z3D9EJ/NoSoCoR1?§:                    COMPROVANTE  DcEiNDSACsTRiÇAÃLO  E  DE SITUAÇÃO   :;;ô6D/EiâB9E7R""

NOME  EMFRESARIAL

RENILDO LOPES  DEARAUJO

TITuLO DO  ES1'ABELEC"[.NTO (NOME DE FANllASIA)                                                                                                                                                                                                                  PORTE

RL MOTOPECAS                                                                                                                                                                                                                        ME

CÓDIGO  E  DE.SCRlçÂO  DAATMDADE ECONÔMICA  PRINCIPAL

45.41-2_06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

cÓDiGo E DEscRIção DAs AmvIDADEs EcoNÔMlcAs sEcUNDARIAs
25.39-0-01  - Serviços  de usinagem, tornearia e solda
33.14-7-17 - Manutenção e reparaçãc) de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto trato res
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo  de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.43-9-00. Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas
47.32-6.00 - Comércio varejista  de lubrifícantes
47.63-6-03 - Comércio varejista  de bicicletas  e triciclos;  peças e acessórios

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA NATuREZA JURIDICA

213-5 - Empresário  (lndividual)

LOGfiADOllF\O                                                                                                                                                                      NÚ MERC)                        COMPLEMENTO

R TOMAS  EDSON                                                                                                        1 30                         CASA

cEp                                              BAi[tRo/DisTRiTo                                                       MuNicipio                                                                                     riF_
48.890 -00 0                                C ENTRO                                                                     VALENTE                                                                                         BA

l   ENDEREçO  ELETRÔNICO                                                                                                                                   l       l   TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                             DA" DA SITuAçÃO CADAS1'RAL

ATIVA                                                                                                                                                                                             20/02/20 04

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                      DATA DA SITUAçÃO  ESPECIALIliiii_
Aprovado pela  lnstrução Normativa  RFB  nO  1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido  no dia 31/03/2020  às  10:49:31  (data  e  lora de  Brasília), Página:  1/1

mi



GOVERNO DO ESTAI)O DA BAHIA

sEcRETARIA DA FAZEr,mA

O

Emissão: 3 1/03/2020 1O:51

Ceriidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pam os eíeitos dosarts. 113 e 114da bi 3.956 de 11  dedezembro de1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ceriidão Nc,: 2o2oo96386i

[üZÂO SOCIAL

REPHI,DO I,OI.ES DE ARAUJO

lNSCRJçÃO ESTADUAL CNPJ

046.609ffl9 01.910.394/OOO1-88

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretan'a_

Esta cerfidão engloba todos os seus esíabelecimeritos quanto à inexI-stência de débitos, inciusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dci Estado da Bahia

mbrar quaisquer débftos que v]-erem a ser apura dos posteriomente,

Emítida em 31/03/2020, mnfiarme Portaria nO 918/99, sendo váíida por 60 dias, contados a parlír da data de sua
emissão.

A AuTENTICIDADE DESTE DOCuMENTO PODE SER COMPROVAI)A NAS INSPETORIAS
FAZENI)ÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO l.ttp:ÍJ\^mmísefiaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão oríÉ]inal de inscríçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretarla da Recelita Federal do Ministério da Fazenda.

Págri l de 1 RelCcriidaoNegafivELpt
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BRASIL               Acesso à informação                                                        Participe Serviços Legislação           Canais

Re€e.fta Fedi:ra !
______  _  _  _  __________  _     __________j

___           J

MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERl'lDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DAUNlÃO

Nome:  RENILDO  LOPES  DE ARAUJO
CNPJ:  01.910.394/0001-88

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dMdas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que

O                :p:oOcRCue::n:S!a::_F:ee:n:!ri::naC!a:Saz:e:::::euíRan:OiB:)neÍ:r(e:a:ln:saNc;riaçõC::d:OmS t:ivTiáa"ASti::mánalSlran:ãOoS iDeáau:eJCurnettoarl:

Esta certidão  é válida  para  o  estabelecimento  matriz e suas filiais  e,  no  caso de ente federativo,  para
todos  os  órgãos  e fundos  públicos  da administração  direta  a  ele vinculados.  Refere-se  à  situação  do
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  único do art.  11  da  Lei nO 8.212,  de 24 dejulho de 1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnterneL  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://www.pgfn.gov.br=.

Certidão emitida gratuitamente com  base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  nO 1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  11 :35:33 do día O6/02/2020 <hora  e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Código de controle da certidão:  D737.B4EB.COSC.D3BS
Qualquer rasura ou  emenda invalidará este documento.

Nova Consulta preparar  página
para  ímprE5sa"a

servicos.receita.fazenda.gov.br/Se rvicos/certidao/C N D Conj u nta S eg Via/Resu ltad oSegVia.asp?Orig em=1 &Tipo=1 &N l=0 1 91 0394OOO1 88&Se nha=           1 /1
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PODEP,    JUDICIARIO
JITSTIÇ!ti   DO   TRABAI.HO

CERTIDÃO   NEGÀTIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI,HISTAS

Nome:    RENILDO   LOPES    DE   ARAUJO

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    01_910.394/0001-88
Certidão   no:    746536i/2o2o
Expedição:    31/03/2020,    às   10:47:48
Validade:   26/09/2020   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se          que          RENII.DO         I,OPES         DE         ARAUJO
(MÀTRIZ  E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O1.910.394/OOO1-88,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional     de     Devedores
Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no   art.   642-A  da  Consolidação   das   l,eis   do
Trabalho,   acrescentado   pela   Lei   nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2O11,    e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho   e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de   pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta   a  empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários    à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória   transitada  em  julgado  ou  em
acordos    judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Duvíclas   e   sugestões:   ci\clt@tst.jus.br



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETULIO VA[`GAS,  01  F)MV

Centro -VALENTE- BA       CEP:48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGA"VA DE DÉBITOS
Número:  000037/2020.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição  Municipal:

Endereço:

RENILDO  LOPES  DE ARAuJO

RL MOTOPEÇAS

OOO40/201 0 CPF/CNPJ:   01.910.394/0001-88

RUA THOMAS  EDSON, 130 CASA

CENTROVALENTE - BA      CEP: 48890-000

RESSALVADO   O   DIREITO DA FAZENDA MUNICl[)AL  COBRAR  QuAISQuER   DEBITOS QUE VIEREM ASER

APURADOS   POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO   QUE,   ATÉ  A  PRESENTE   DATA,   NÃO   CONSTAM  DÉBITOS

TFtlBuTÁRIOS  DO  CONTf`lBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MuNICÍPIO.

Observação:

**********************************************************************************************************************************************

*********************************************************n***********************************************************************3,***********

****************n*******************************************************************************************************************i.*-****

******************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em             29/01/2020 com  base  no  Código Tributário Municipal.

O Certidão válida até:  28/04/2020

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código  de controle desta  certidão:   6600004647250000000147090OOOO37202001293

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou  emenda invalídará este documento.

lmpresso  em  31/O3/2o2o às  l o:44:53
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EAF¥A
CAl>CA =CONÕrLJli,CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:         01.910.394/0001-88
Razão  SociaI:RENILDO  LOPES  DE ARAuJo
Endereço:          RUA TOMAS  EDsoN  13o  cAsA /  cENTRo / vALENTE /  BA / 4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,   nesta  data,  a
empresa  acima  identíficada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:11/03/2020  a  O8/07/2020

Certificação  Número:  2020031102325785961673

Informação  obtida  em  31/03/2020  10:46:52

A   utilização    deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     síte     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crÍ.caixa.gov. br/cons u lta cri/pag es/cons u lta Empreg ador.jsf inÍ
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O¢p2mmenio dc Reglstro émp"sa'lal e lntEomçao

REQuEF`lMENTO  DE EMP[3ESÁFtlO
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xxxxxxxxxxxxx YJ- xx,,.m:x:i::i:iJi:xxx•/m:i:i:í,)í:n/:í:x:mr}i:/)ír:i:i:,x:Mí:l+Á:lxJ/J.*J.:irX"x>X:xx3.

lOGR^OchJRO (n,o. ov. mc.)                                                                                                                                                                                                                                                           NÜÀ\ER(,
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MUNICIPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS NO 109/2020 - PREGÃO PRESENCIAL NO O8-016/2019 - P. A. NO

206/2019.

Objeto:  Contratação de empi-esa para  Í'omecimento  de baterias automotivas pai.a manutenção  da ftota de veículos e  motocicletas  de
díversas Sçcretarias deste Miinicípio.    Contrato nO  1 09/2020. Empresa; RENILDO LOPES DE ARAUJO - ME, inscrita com o CNPJ:
Ol.910.394/0001-88,   que  totaliza   o   valor  de  R$   61.480,00   (sessenta   e   um  mil   quatrocentos  e  oitenta  reais).   Data  do   conti.ato
10/04/2020.  Validacle do  contrato  3 l/l2/2020.

Valente-Ba,  10 de abril de 2020,

MARCOS AI)RIANO DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito,

Esta  edição  encontra-se  disponível  no  site  www.diariooficíalba.com.br e  garantido sua  autenticidade  por certifícado  cllgital  lCP-BRA5ll
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